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Alvará de AutoÍização dè Utilização n'38/10

Proco no /U05 - CEAP

Nos têrmos do artigo 74" do Dec. Lei 555/99, de 16 de Dêzêmbro, na redac4ão que lhe

foi conÍeridã pêla Lei no 60/2007, de 4 de Setêmbro, é êmitido o alvará dê autoÍização de

utilização no 38/í0, em nome de HERDADE DA HERA - EVENTOS E SERVIçOS LDA.,

contrìbuinte fìscaf no 505277611 ----

O presente alvará titula a autorizâção de utilização do edifício constÍuído no prédio, sito

em Rua Principal, nã localidade de Póvoa dê Manique, freguesia dê Manique do Intendente,

Município dê Azambuja, descrito na ConservatóÍia do Rêgisto Predial de Azambuja sob o no

187í e inscrito na matíiz câdastral rústica, sob o aÍtigo no 75, secção P, da Íêspêctiva

freguesia. ---

do Director dê Departamento de 2010103112,A utilizaÉo foi aprovada por despacho

rêspeita o disposto no Plano Director l\4un'cipal-

O técnico responsável pela direcÉo técnica da obra foi: José Luís dos Santos António,

Agente Técnico de Arquìtectura e Engenharia.

Os autores dos projectos foram: José António Feneira Melchior, Engenheiro Civil. -

Utilização a que foi destjnada o edifÍcio: ESTÁBULO AGRO-PECUÁR|O.

Dado e passado para que sirva de titulo ao requerente e paÍa todos os efeitos prescritos

no Dec. Lei rìô 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhê foi confeíidâ pela Lei no
60/2007, de 4 de Setembro.

o Director de Depardmento,

l-r.- +

A ÍecêÍta do prêsente alvará, foi cob.ada com a guiã de rêcêita no 2200, dê í7105/2010, no total

de € 105,97.

Registado na Câmara Municipal dê Azambuja, no livro no í, em 21105/2010.

A Assistente Técnicã,

tQse.e*"t
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